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Di.spÔe sÔbre a abertura de um rrédito ~speci 
al, destinado a fim que especifica .-

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGt~ , nos têrmos do artigo 
30 , do Decreto- Lei Complementer n2 9 , de 31 de Dezembro de 1969 , - / 
sancion'\ e promulga a seguinte Lei r;iprovada pela c...â _..ir._ .!:-':unicip"'l -
en sua sessão de 4 de m~rço de 1970 , conforme resolução nQ-e~/70.-

ARTIGO lQ-Fica aberto na Uiretoria dn Contabilidade da 
Prefeitura Lunicipal de (;ntigu ' , ur:i Crédito Especial da importância 
de hCr . $-z . 400 ,oO- (dois Jil , e ~uàtrocentos cruzeiros novos) .

Par~gr~fo Lnico- O créuito que se referG êste artigo 
será destinado ao pagamento na Realiz~çno da Pesquisa para 3 ela
boraç5o do Plano Diretor de Dcsemvolvil:;tento Integr1do do LunicÍpio . 

'l.J.G02Q - As desFesas com a execu']~º dest:i Lei, ser;o 
cole~~as con a anulação total e parcial das seguintes verbas orç, - / , 
mer toria s . -

4000. 91 
w.00 . 91 
l.Jll0 . 91 
l.fl30. 91 

pÚbliCr1ção , 

1970. 

II -,ADHii.ISTfu , ÃO FIN ! CEIR-
01-Serv~ço de ad-inistraçâo, Fazend. e Dcpend: 
4-Contaélor;La 

DESPF.&~S DE C~PITAL 
Investi:tentos 
h~terinl Permanente 
Loveis , arquivos e m.:quinas - ficha 71 , . • • •••.•••• 

, . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . llCr . "\~ . 000 , 00-

VIII-S~V1~~ - J ~ 
ce- Divisao de Servicos Lunicipal 

DESP&:>A DE C PI'Í'AL 
I!lvestimentos 
Óbras Públicas. 
~quip1mentos e instalações 
I - Ãq.:lisição de Hidro• etros fiel.a 137- • • • 400 ,00-

TIGú 3º- sta Lei entrar ' em vigor na data de sua - / 
revogadas as disposições em con~rário .-

1-':hefeitura hunicipal de Catiguá, aos 5 de março de -/ 

Registrado no livro competente , e 
do por afixa~5o no local do costume • 
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